
BREJETUBA
Ia dezambm (te 1MS

cie ^^rpetaòo/

PORTARIA NO 1270/2017

CONVOCA E NOMEIA

CANDIDATA APROVADA EM

CONCURSO PÚBLICO N©

001/2015/ E DÁ OUTRAS

providências.

constitucionais de/  . . Considerando princípios

rnoralldadé, legalidade, publicidade e eficiência;

.  Considerando que os candidatos aprovados possuem

direito a nomeação e posse durante o período de validade do concurso

público; -■ ■
Considerando necessidade de substituição de

contratados por servidores concursados, bem como resultado final,
homologação do concurso publico 001/2015 e ordem de classificação;

Ò PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO
CARMO DIAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59
da Lei Orgânica Municipal, com alterações introduzidas
posteriormente;

RESOLVE:

Art. lo-Fica nomeada nos termos do art. 8°, I, da Lei Municipal rio
006/98; a xandidáta abàixo relacionada,: em ordem de classificação,"
visando^preenchimento de vaga do cargo ora listada:

CARGO CANDIDATO

Pedãgõgo Sabrina de Souza Proeza
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Art. 2°- A aprovada no concurso público, ora nomeada, fica

convocada a comparecer no Setor de Recursos Humanos da

Municipalidade, no prazo legal, munido dos documentos exigidos na

Lei no 006/98 e no edital, para "fins de posseem^^cargo público.

Art. 3° - Esta Portárià eptrà .érh vigor em 01 de óútubro dè 2017.

Brejetuba-ES, 18 de setembro de 2017.
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PORTARIA NO 1270/2017

NOMEIA CANDIDATA

APROVADA EM CONCURSO

PÚBLICO NO 001/2015, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

constitucionais deConsiderando princípios

moralidade, legalidade, publicidade e eficiência;

Considerando que os candidatos aprovados possuem

direito a nomeação e posse durante o período de validade do concurso

■público;

Considerando —necessidade^ de substituição de

contratados por servidores concursados, bem como resultado final,

homologação do concurso publico 001/2015 e ordem de classificação;

O PREFEITO MUNICIPAL ^DEÍ BRÈjETUBA/ES, SR. JOÃO DO
CARMO DIAS, no uso.de suaS-aJr§^uiçõ:^que lhe confere o artigo 59
^a Lei , Orgânica MuriicLiÉralV^^íí^ alterações introduzidas
posteriormente;

RESOLVE: ^

Art. lo-Fica nomeada nos termos do art. 8°, I, d"a'Lei Municipal po
0,06/98, a candidata abaixo relacionada, em ordem de classificação,

visando preenchimento de vaga do cargo ora listada; t:

CARGO CANDIDATO ~

Pedagogo Sabrina de Souza Proeza __

Art. 2°- A aprovada no concurso público, ora nomeada, fica

convocada a comparecer no Setor de Recursos Humanos da
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Municipalidade, no prazo legal, munido dos documentos exigidos na

Lei no 006/98 e no edital, para fins de posse em cargo público.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2017.

Brejetuba-ES, 18 de setembro de 2017.

JOÃO DO^SARSoro DIAS
PrefeitQ/oe Brejetuba-ES
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